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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 073/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024.

 “Concede  Licença  Maternidade  a  Servidora
Pública Municipal e dá outras providencias. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua atribuição

prevista  no  Art.  145,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e,  tendo  em vista  o  disposto  Art.  117 da  Lei

Municipal nº 026/98, de 14 de setembro de 1998 (Estatuto dos Servidores Públicos),

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade a Servidora Pública abaixo indicada: 

MAT SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO INICIO TÉRMINO
2993 Maria Aparecida de Q. Pereira Geografa 18/04/2024 16/08/2024

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos nas datas informadas na

tabela acima, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 06 de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

_______________________________________________________________________
Rua Major Claro, nº 160, centro, Cristópolis – Bahia - CEP: 47.950-000

Fone/fax: (77) 3618-1127
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 075/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024.

“Concede  férias  aos  Servidores  Públicos  que
indica e dá outras providencias. ”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CRISTÓPOLIS,  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  sua

atribuição prevista no Art. 145, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista o disposto Art. 98 a

105 da Lei Municipal nº 026/98, de 14 de setembro de 1998 (Estatuto dos Servidores Públicos),

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida férias aos servidores públicos abaixo relacionados: 

MAT SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO INICIO TERMINO
0874 André Nobrega de Araújo Vigilante 01/05/2024 31/05/2024
0841 Carlos Jose E.  de Souza Médico Generalista 01/05/2024 31/05/2024
2809 Cristiana Rocha de M. Castro Aux.  Consultório Dentário 01/05/2024 31/05/2024
2960 Eluane Oliveira dos S.Rocha Assistente Social 01/05/2024 31/05/2024
2913 Eriston Oliveira dos Santos Vigilante 01/05/2024 31/05/2024
2908 Evangelista Sales de Jesus Motorista 01/05/2024 31/05/2024
2663 Gabriel Coimbra de Jesus Lavador de Veículos 01/05/2024 31/05/2024
2771 Gildásio dos Santos Barros Técnico em Raio X 01/05/2024 31/05/2024
2964 Hevair Tavares de Moraes ACE 01/05/2024 31/05/2024
2847 Joana Pereira da S.Machado Técnico em Enfermagem 01/05/2024 31/05/2024
0557 José Claudio Pereira Leal Agente Administrativo 01/05/2024 31/05/2024
2968 Kalline Joane da C Rodrigues Recepcionista 01/05/2024 31/05/2024
0586 Lindomar Soares da Silva Professor/Diretor 01/05/2024 31/05/2024
0110 Lindomar Soares da Silva Professor/Diretor 01/05/2024 31/05/2024
2940 Luciano Antunes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 01/05/2024 31/05/2024
0757 Marcos Ramos C.  da Silva Vigilante 01/05/2024 31/05/2024
0931 Marcos Wilians de J. Rocha Digitador/Diretor 01/05/2024 31/05/2024
0643 Maria Aparecida da S. Santos ACS 01/05/2024 31/05/2024
0805 Maria Nair Franco de Jesus Aux.de Serviços Gerais 01/05/2024 31/05/2024
0644 Maria Zélia de O. de Souza ACS 01/05/2024 31/05/2024
2824 Nadayane de O. Novaes Tecnica em Enfermagem 01/05/2024 31/05/2024
2961 Raiane Campos da Silva Aux.de Consultório Dentário 01/05/2024 31/05/2024
0423 Saulo Cesani Gonçalves Professor/Diretor 01/05/2024 31/05/2024
0169 Uelton de Oliveira Novaes Professor/Diretor 01/05/2024 31/05/2024
0800 Vania F. dos S. de Santana Assistente Administrativo 01/05/2024 31/05/2024

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos nas datas informadas 
na tabela acima, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 06  de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

CNPJ: 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 076/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024.

“Concede  licença  prêmio  aos  servidores
que indica e dá outras providencias. ”

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE  CRISTÓPOLIS,  ESTADO  DA BAHIA,  no  uso  de  sua

atribuição prevista no Art. 145, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista o disposto Art.

124 a 131 da Lei Municipal nº 026/98, de 14 de setembro de 1998 (Estatuto dos Servidores

Públicos),

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio aos Servidores Públicos abaixo relacionados: 

MAT SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO INICIO TERMINO
0638 Ana Izabel T. de A. Conegundes ACS 01/04/2024 30/06/2024
0539 Silvia Costa da Silva Aux. de Serviços Gerais 01/04/2024 30/06/2024

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos nas datas informadas 

na tabela acima, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 06 de maio de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 77 /2024, DE 10 DE MAIO DE 2024

“Dispõe  sobre  Licença  sem  Vencimentos  e  dá

outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, VII, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em

vista o disposto no Art. 61 da Lei 253/2016 de 1 de abril de 2016 e Art. 120 da Lei nº

026/1988, Estatuto dos Servidores, e 

CONSIDERANDO Requerimento do Servidor através do Ofício datado de 001/2024,

datado de 02 de maio de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Licença Sem Vencimentos para tratar de interesses particulares, por

um período de 02 (dois) anos, para o Servidor Público VALDINEI ALVES DE SOUZA

Matrícula:170, Cargo: PROFESSOR.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as

demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 10 de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 078/2024, DE 22 DE MAIO DE 2024.

“Nomeia  Vice-Diretora  interina  do  Colégio

Municipal Osvaldo Fernandes de Souza e dá

outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto da Lei nº 253/2016, 

RESOLVE:

Art.  1º- Nomear  a  Sra.  LUCIENE ALVES ROCHEDO DE SOUZA, inscrita  no

CPF/MF sob o n°. 006.789.395-35, no cargo comissionado de Vice-Diretora Interina do

Colégio Municipal Osvaldo Fernandes de Souza.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 22 de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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